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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÔMERO 1.488, DE 19 DE SETEMBRO DE 1.989 
-~========-======-=====-==================== 

Abre crédito especial ·e dá 
~ 

outras pro,'idencias. 

SR. CELSO AUGUSTC: l3IROLLI, Prefeitc Municipal de Uchoa 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

}'az saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­

no e prouulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir m:i. Conta[o1"ia Municipal, um crédi te especial no valor de 

l!CZ$25.000,00 (vinte e cincro lllil cruzados novos), destina.dos a 

execução de 2.000 metros de rede de água no Bairro São lt.ibruel • 

.Artigo 22. - O valor do presente erédito será coberto 

com os ee6'Uintes recursos: 

a) - n,paese do Governo do Estado, através da Secret~ 

ria de Energia e Saneamento 

b) - excesso de arrecadação a se 

••••• 

veri-

NCZ$12.500,00 

ficar no corrente exercício ••••• NCZ$12.500,00 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias de mês de 

Setembro do ano de 1.989. 

~<&.-'#· 
cJil.SAGUSTo BIROLLI 

PREFEITO MUNIOIPAL 

Registra.do no livro de Leis e, em seguida publicado -

por a.f'ixação no local de costume e pela Imprensa local. 
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